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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI No 59/2023

Altera o disposto da lei Nº 1.520/2006, que disPõe sobre TERMO DE COMPROMISSO ENTRE ENTES PÚBLICOS PARA UTILIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU-192 e dá outras providências.

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o artigo 3º da Lei nº 1.520/2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com a utilização do SAMU, ao valor de R$ 0,6828 (sessenta e oito centavos) por habitante ao mês para o Serviço de Referência. 

Art. 2º Fica alterado o artigo 4º da Lei nº 1.520/2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º O valor global será calculado em cima da população conforme índice do IBGE, sendo efetuado o pagamento em 12 parcelas mensais, conforme especificado no plano de trabalho entabulado entre as partes. 

Art. 3º Os recursos necessários para a realização do repasse são provenientes das dotações orçamentárias existentes no Orçamento do Município para o ano de 2024.

Art. 4º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Lei nº 1.520/2006.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008, revogando-se as Leis Ordinárias nº 2.168/2015 e 2.631/2022. 


Schroeder, 23 de novembro de 2023.








LAURO TOMCZAK








Prefeito Municipal 

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA ______/______/______.-


PROJETO DE LEI Nº 59/2023 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa a alteração do Projeto de Lei em questão.

Tal alteração se justifica em razão do reajuste dos valores e custos do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, eis que o valor encontra-se defasado, dificultando assim o trabalho desempenhado por essa instituição, que é de suma importância no atendimento médico pré-hospitalar de urgência, tanto nos casos de traumas como em situações clínicas, prestando cuidados médicos de urgência apropriados ao estado de saúde do cidadão e, quando se fizer necessário, transportá-lo com segurança e com acompanhamento de profissionais do sistema até o ambulatório ou hospital.

O presente projeto modificará o repasse dos atuais R$ 0,56 (cinquenta e seis centavos) por habitante para R$ 0,6828 (sessenta e oito centavos) por habitante, atendendo à proposta encaminhada pela entidade prestadora do serviço.

A documentação completa referente ao pleito encontra-se anexada a este Projeto de Lei.

Portanto, neste sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 23 de novembro de 2023.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
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